
 
 

                                                           

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade 

 

A aquisição do serviço se justifica pela necessidade de contratação de uma empresa 

especializada em serviços de arbitragem para a condução de competições esportivas, 

com o intuito de garantir a boa organização e a integridade dos campeonatos realizados. 

 

2. Área requisitante 

 

Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo - Ademir Aparecido Rodrigues 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

 

3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante. 

 

4. Levantamento de Mercado  

 

Cumpre informar que o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de 

preços realizados junto a fornecedores prestadores serviço em questão. 

 

5. Descrição da solução como um todo  

 

5.1 Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses para eventual e futura contratação de 

serviços de arbitragem para desenvolvimento das atividades da Secretaria de Esportes, 

Lazer e Turismo da Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas.   

 

6. Estimativa das Quantidades a serem contratadas  
ITEM  DESCRIÇÃO UNID QUANT 

001 ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL UNIDADE 50 
002 ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL SOCIETY UNIDADE 20 
003 ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTSAL UNIDADE 150 

004 ARBITRAGEM DE JOGOS DE VOLEIBOL UNIDADE 150 

 

7. Estimativa do Valor da Contratação 

 

7.1 O valor estimado para aquisição é de R$ 142.133,34 (cento e quarenta e dois mil 

cento e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) e foi baseado na média dos 

preços praticados no mercado, após cotação, conforme quadro abaixo:  

 



 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 

001 ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL UNIDADE 50 40.000,00 42.500,00 42.500,00 

002 
ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL 

SOCIETY 
UNIDADE 20 6.000,00 6.400,00 7.000,00 

003 ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTSAL UNIDADE 150 45.000,00 48.000,00 48.000,00 

004 ARBITRAGEM DE JOGOS DE VOLEIBOL UNIDADE 150 45.000,00 48.000,00 48.000,00 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

 

8.1 Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo 

sido em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento 

do objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

 

9.1 Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

 

10.1 A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

11. Resultados Pretendidos  

 

11.1 A aquisição se justifica pela necessidade de serviços de arbitragem especializada 

para a realização de campeonatos. É de extrema importância para garantir a integridade, 

a transparência e a credibilidade das competições. A arbitragem desempenha um papel 

fundamental no bom andamento das partidas, assegurando que as regras sejam 

cumpridas de maneira justa e imparcial, evitando qualquer tipo de conflito ou 

interpretação equivocada. 

 

12. Providências a serem adotadas  

 

12.1 Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento 

licitatório. 

 

13. Possíveis Impactos Ambientais  

 

13.1 Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos 

serviços. 

 



 
 

14. Declaração de Viabilidade 

 

14.1 Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente 

viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. Diante do 

exposto o (a) responsável declara ser viável a contratação da solução pretendida, com 

base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Ademir Aparecido Rodrigues 

Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 

Matrícula 2429 

 


